INDICAÇÃO Nº       1814
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador que determine ao Senhor Secretário de Meio Ambiente, SR. JOSÉ GOLDEMBERG, que proceda estudos no âmbito da Secretaria de Meio Ambiente sobre a possibilidade de que pequena parcela da compensação ambiental a ser efetuada pela Concessionária Ecovias, em função das obras de construção da segunda pista da Rodovia dos Imigrantes, seja efetuada através do plantio de mudas de espécies nativas da Mata Atlântica ao longo do trecho inicial da mesma rodovia, em especial nos municípios de Diadema e São Bernardo do Campo.

JUSTIFICATIVA

A Concessionária Ecovias está realizando obras de construção da segunda pista da Rodovia dos Imigrantes, e que implicará no corte de expressiva área coberta por espécies da Mata Atlântica. A previsão para a compensação ambiental é que para cada árvore cortada sejam replantadas outras 10, o que significará um número significativo de espécies. Se uma parcela pequena destas mudas forem plantadas ao longo das áreas que margeiam a Rodovia dos Imigrantes em seu trecho inicial, áreas estas com dimensão significativa e cujo entorno é altamente urbanizado, trarão sem dúvida um benefício ambiental para o meio ambiente local, e isto sem comprometer os objetivos da compensação ambiental. Como exemplo, temos o trecho que vai do km 12 ao km 26 e que se devidamente arborizado como propõe a presente Indicação, possibilitara a interligação de maciços vegetais de suma importância para a Região Metropolitana de São Paulo, quais sejam o Parque Estadual das Fontes do Ipiranga e a Área de Proteção aos Mananciais dos Reservatórios Billings e Guarapiranga. 

Caso seja implantada, esta área verde se constituirá em um corredor para a avifauna, e poderá contribuir para a sua preservação. 
Sala das Sessões, em

Deputado Mário Reali - PT
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